
Estado de São Paulo 

N° 	EMENDA MODIFICATIVA N° Z AO PL N° 223/2014 

O Art. 50  do PL n° 223/2014 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, fica 

revogada a Lei N° 5.733, de 17 de junho de 1998". (NR) 
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Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado. 


